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Macaé, 27 de abril de 2022

Ofício Digital Nº: 10953/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 613/2022


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 19/04/2022, a Indicação
Nº613/2022, cuja autoria coube ao Vereador José Geraldo Jardim Filho, solicitando que através
da o órgão competente da Administração Municipal, promova uma gratificação, para os servidores
que trabalham na EMEI Professora Celita Reid Fernandes, por ser local de área de risco. Foi aberto o
processo 17361/2019 pela diretora da escola, solicitando esta gratificação e há 03 anos permanecem
sem resposta.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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